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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA CONJUNTA BNDES / FINEP DE APOIO À 

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA AGRÍCOLA NO SETOR SUCROENERGÉTICO – PAISS 

AGRÍCOLA – 02/2014 

 
 
 
O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a 

Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP tornam pública a SELEÇÃO 

CONJUNTA de Planos de Negócio de Empresas, visando o financiamento de 

projetos no âmbito do PLANO DE APOIO CONJUNTO PAISS AGRÍCOLA. 

 

 

Trata-se de iniciativa destinada à coordenação das ações de fomento à inovação e 

ao aprimoramento da integração dos instrumentos de apoio disponibilizados por 

BNDES e FINEP (doravante designadas conjuntamente como “Instituições 

Apoiadoras”), com a finalidade de fomentar: i) o desenvolvimento e a produção 

pioneira de tecnologias agrícolas; e ii) a adaptação de sistemas industriais; ambos 

inseridos nas cadeias produtivas da cana-de-açúcar e/ou de outras culturas 

energéticas compatíveis, complementares e/ou consorciáveis com o sistema 

agroindustrial da cana-de-açúcar, conforme as Linhas Temática definidas no Item 

4.1 deste Edital.  

 

 

 
1. OBJETIVOS 
 

 

1.1. Este Edital tem por objetivo selecionar Planos de Negócio de empresas 

brasileiras que contemplem inovações dentro do escopo das linhas temáticas 

apresentadas no Item 4.1 deste Edital, com vistas à pré-qualificação ao 

recebimento de apoio por meio de alguma(s) das modalidades operadas pelo 

BNDES ou pela FINEP, conforme vier a ser definido no Plano de Suporte Conjunto 

(PSC) de que trata o Item 7.7 deste Edital, estruturado ao final do processo 

seletivo. 
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1.2. A seleção pública aqui tratada não obriga o BNDES ou a FINEP a conceder, 

separada ou conjuntamente, os financiamentos requeridos no corpo dos Planos de 

Negócio que vierem a ser selecionados, servindo tão somente como pré-

qualificação desses ao recebimento de apoio nos moldes do PSC. A concessão do 

apoio indicado no PSC estará condicionada à observância dos fluxos usuais de 

tramitação vigentes em cada uma das Instituições Apoiadoras, inclusive no que 

concerne a enquadramento, análises técnica, financeira, jurídica, de garantias, 

aprovação, contratação e acompanhamento. 

 

1.3. Os projetos para os quais o PSC vier a indicar a utilização de recursos 

financeiros não reembolsáveis operados pela FINEP estarão pré-habilitados à 

recepção desses, servindo a presente seleção também para esse fim, observado 

o disposto nos Itens 1.2 e 1.4. A concessão de recursos dessa natureza estará 

condicionada, contudo, à observância do disposto no Item 1.2 supra e, também, 

aos demais requisitos estabelecidos legalmente e neste Edital. 

 

1.4. A utilização dos instrumentos de apoio oportunamente indicados na fase de 

estruturação do PSC observará seus requisitos legais específicos e as normas 

vigentes no BNDES e na FINEP, conforme o caso. 

 

 

2. INSTRUMENTOS DE APOIO 

 

2.1. O PSC poderá indicar as seguintes modalidades de apoio financeiro: 

 

2.1.1. Pela FINEP 

 

a) Financiamento Reembolsável – Modalidade com taxas especiais para os 

Planos de Investimentos Estratégicos em Inovação. Os requisitos 

específicos para apoio poderão ser encontrados no link: 

http://www.finep.gov.br/30dias/.  

 

b) Subvenção Econômica – Apoio com recursos não reembolsáveis às 

empresas participantes de Plano de Negócio selecionado e enquadrado em 

PSC, respeitado o limite orçamentário previsto no Item 3.4 deste Edital. O 

benefício deverá obedecer às seguintes destinações: 

 

 execução de projetos de desenvolvimento ou prestação de serviços 

tecnológicos por empresas; 
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 contratação de projetos de desenvolvimento ou serviços tecnológicos 

com Instituições Científicas Tecnológicas (“ICTs”) ou suas fundações 

de apoio; e 

 despesas de custeio e de capital, tais como contratação e alocação 

de pesquisadores, que sejam mestres ou doutores, capacitação de 

pessoal, compra de matérias-primas ou componentes para 

construção de protótipos. 

 

c) Instrumentos de Renda Variável – A FINEP poderá apoiar empresas 

também através do FIP INOVA EMPRESA, Programa de Investimento 

Direto em Empresas Inovadoras que consiste em promover operações de 

aquisição de participação societária, visando à capitalização e ao 

desenvolvimento de empresas inovadoras com relevante potencial de 

crescimento e retorno financeiro, em conformidade com sua Política 

Operacional e disponibilidade financeira e orçamentária. Maiores 

informações sobre este instrumento podem ser obtidos no seguinte 

endereço eletrônico:  

http://www.finep.gov.br/pagina.asp?pag=programas_investimento_direto. 

 

2.1.2. Pelo BNDES 

 

a) Produtos BNDES Finem, especialmente a Linha BNDES de Apoio à 

Inovação – De acordo com as condições e normas vigentes. Os requisitos 

específicos para apoio poderão ser encontrados no sítio eletrônico: 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Fi

nanceiro/Produtos/FINEM/inovacao.html. 

 

b) Programa BNDES de Sustentação do Investimento - BNDES PSI – De 

acordo com as suas condições e normas vigentes. Os requisitos específicos 

para apoio poderão ser encontrados no sítio eletrônico:  

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Fi

nanceiro/Programas_e_Fundos/Psi/index.html. 

 

c) Programa BNDES de Apoio à Engenharia - BNDES Proengenharia – De 

acordo com as suas condições e normas vigentes. Os requisitos 

específicos para apoio poderão ser encontrados no sítio eletrônico: 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Areas_de_Atuacao/In

ovacao/proengenharia.html. 

 

http://www.finep.gov.br/pagina.asp?pag=programas_investimento_direto
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/Produtos/FINEM/inovacao.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/Produtos/FINEM/inovacao.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/Programas_e_Fundos/Psi/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/Programas_e_Fundos/Psi/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Areas_de_Atuacao/Inovacao/proengenharia.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Areas_de_Atuacao/Inovacao/proengenharia.html
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d) Programa BNDES para o Desenvolvimento da Indústria Nacional de 

Software e Serviços de Tecnologia da Informação - BNDES Prosoft – De 

acordo com as suas condições e normas vigentes. Os requisitos específicos 

para apoio poderão ser encontrados no sítio eletrônico:  

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Areas_de_Atuacao/In

ovacao/Prosoft/index.html. 

 

e) Apoio não reembolsável a ICTs em cooperação com empresa por meio 

do Fundo Tecnológico - BNDES Funtec – Os requisitos específicos para 

apoio poderão ser encontrados no sítio eletrônico: 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Fi

nanceiro/Programas_e_Fundos/funtec.html. 

 

f) Instrumentos de Renda Variável – O apoio do BNDES a empresas será 

realizado, preferencialmente, através das operações de crédito no âmbito 

da Linha BNDES de Apoio à Inovação e dos Programas BNDES PSI, 

Proengenharia e Prosoft. Os instrumentos de renda variável serão 

utilizados, quando cabíveis, seguindo as regras e análise da BNDESPAR. 

 

 

3. DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 

 

3.1. O BNDES e a FINEP disponibilizarão recursos no valor total de 

R$ 1.480.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos e oitenta milhões de reais) para os 

anos de 2014 a 2018, respeitados os seguintes limites orçamentários por 

instituição: 

 

Instituição Programa / Modalidade Valor (R$) 

FINEP 

Financiamento 

Reembolsável e 

Instrumentos de Renda 

Variável 

700.000.000,00 

Subvenção Econômica 40.000.000,00 

BNDES 

Crédito e Instrumentos de 

renda variável 
700.000.000,00 

FUNTEC 40.000.000,00 

TOTAL 1.480.000.000,00 

 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Areas_de_Atuacao/Inovacao/Prosoft/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Areas_de_Atuacao/Inovacao/Prosoft/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/Programas_e_Fundos/funtec.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/Programas_e_Fundos/funtec.html
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3.2. Os recursos somente serão comprometidos na medida em que houver a 

aprovação e posterior contratação dos projetos contemplados nos Planos de 

Negócio selecionados e enquadrados em PSC, independentemente do(s) 

instrumento(s) indicado(s). 

 

3.3. O valor disponibilizado poderá aumentar, a exclusivo critério das Instituições 

Apoiadoras, caso o valor total previsto se mostre insuficiente para atender a 

totalidade dos PSCs aprovados. 

 

3.4. A concessão de recursos de subvenção econômica de que trata o Item 2.1.1 

alínea “b” deste Edital será limitada ao valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta 

milhões de reais), podendo ser aumentado nos termos do Item 3.3. A concessão 

de Subvenção Econômica será limitada a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

por empresa por linha temática. 

 

 

4. LINHAS TEMÁTICAS 

 

4.1. Serão apoiados Planos de Negócio de inovação que se destinem a cadeias 

produtivas da cana-de-açúcar e de outras culturas energéticas compatíveis, 

complementares e/ou consorciáveis com o sistema agroindustrial da cana-de-

açúcar, desde que inseridas em uma das cinco linhas temáticas a seguir: 

 

Linha 1: Novas variedades, sobretudo: aquelas voltadas aos ambientes de 

produção das regiões de fronteira; mais adequadas à mecanização agrícola; e/ou 

com maiores quantidades de biomassa e/ou ATR, com ênfase na utilização de 

melhoramento transgênico; 

 

Linha 2: Máquinas e implementos para plantio e/ou colheita, bem como para 

coleta de palha e/ou resíduos, com ênfase na ampliação do uso de técnicas de 

agricultura de precisão; 

 

Linha 3: Sistemas integrados de manejo, planejamento e controle da produção; 

 

Linha 4: Técnicas mais ágeis e eficientes de propagação de mudas e dispositivos 

biotecnológicos inovadores para o plantio e; 
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Linha 5: Adaptação de sistemas industriais para culturas energéticas compatíveis, 

complementares e/ou consorciáveis com o sistema agroindustrial do etanol 

produzido a partir da cana-de-açúcar. 

 

 

5. ELEGIBILIDADE DOS PARTICIPANTES 

 

5.1. Poderão participar do processo de seleção empresas brasileiras que tenham 

interesse em empreender atividades de inovação relacionadas às tecnologias 

descritas no Item 4.1 supra, bem como em produzir e comercializar os produtos e 

serviços resultantes dessas atividades. 

 

5.2. Instituições Científicas Tecnológicas (“ICTs”) – Será também admitida a 

participação de ICTs interessadas na formalização de parcerias com Empresas 

proponentes de Planos de Negócio, nos termos do Item 5.1 deste Edital. 

 

5.3. Não será permitida a contratação de empresas cujos diretores, sócios 

controladores ou componentes do seu quadro técnico sejam funcionários ou 

empregados do BNDES ou da FINEP, ou que o tenham sido nos 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data de lançamento deste Edital. É igualmente vedada a 

participação de pessoas que ostentem alguma das referidas funções como 

autores ou colaboradores de Planos de Negócio submetidos a presente seleção 

pública (incluídos os projetos nele contemplados), ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei. 

 

5.3.1. Será exigida previamente ao momento de contratação declaração que 

ateste o cumprimento da exigência prevista no Item 5.3.  

 

5.4. Não serão contratadas as empresas que não possam atestar a regularidade 

de suas obrigações fiscais e parafiscais, suspensas do direito de licitar, no prazo e 

nas condições do impedimento, as declaradas inidôneas pela Administração 

Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis federal, estadual ou municipal, 

bem como as que estiverem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou 

falência. 

 

5.5. Não serão contratadas as empresas que estiverem inadimplentes técnica ou 

financeiramente frente às Instituições Apoiadoras (BNDES e FINEP) a partir da 

data limite para apresentação dos Planos de Negócio. 
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6. ELEGIBILIDADE DOS PLANOS DE NEGÓCIO 

 

6.1. Os Planos de Negócio deverão ter valor mínimo de R$ 20.000.000,00, com 

prazo de execução de até 48 meses, e deverão ser desenvolvidos 

preferencialmente no território nacional e serem aderentes aos objetivos descritos 

no Item 1 e às linhas temáticas descritas no Item 4.1. 

 
 
7. PROCESSO SELETIVO 

 

7.1. A seleção pública, objeto do presente Edital, será aberta no dia 17 de 

fevereiro de 2014, conduzida por Comitê de Avaliação formado por 

representantes do BNDES e da FINEP e se realizará numa Etapa Única de 

Seleção dos Planos de Negócio e de Estruturação de Planos de Suporte Conjunto. 

 

7.2. Ao longo do processo de seleção, o Comitê de Avaliação poderá contar com a 

participação de especialistas ad hoc, integrantes ou não do quadro de pessoal das 

duas instituições, solicitar informações e documentações adicionais, realizar visita 

conjunta a instalações de empresa participante, promover reuniões presenciais ou 

adotar outras medidas que se façam necessárias à condução da seleção. 

 

7.3. Os especialistas ad hoc eventualmente convidados, não pertencentes ao 

quadro de pessoal do BNDES e da FINEP não poderão ter vinculação trabalhista 

ou societária com as empresas participantes do processo seletivo ou estarem 

prestando quaisquer serviços relacionados com as empresas participantes da 

seleção ou com os Planos de Negócio apresentados no âmbito do presente Edital; 

e deverão manter sigilo de todas as informações a que tiverem conhecimento em 

razão da participação no processo seletivo, devendo assinar o Termo de 

Confidencialidade. 

 

7.4. A seleção levada a efeito pelo Comitê de Avaliação não supre a necessidade 

de avaliação dos aspectos econômico-financeiros, jurídicos e de garantias 

referentes aos projetos contemplados nos Planos de Negócio selecionados e 

enquadrados em PSC e às empresas por eles responsáveis. A análise desses 

aspectos deverá ocorrer de acordo com o fluxo usual de tramitação vigente na(s) 

Instituição(ões) Apoiadora(s) a quem couber(em) o(s) projeto(s), de acordo com o 

estabelecido no Item 1.2 deste Edital. 
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7.5. Workshop de Instrução  

 

Entre o lançamento do Edital e a data limite para submissão dos Planos de 
Negócio, poderão ser promovidos workshops para instrução do preenchimento 
dos planos de negócio, se as Instituições Apoiadoras entenderem necessários. As 
informações sobre os possíveis workshops serão apresentadas nos sítios 
eletrônicos das Instituições Apoiadoras. 

 

7.6. Envio dos Planos de Negócio 

 

Apenas empresas brasileiras estarão aptas a apresentar Planos de Negócio em 

modelo a ser divulgado nos sítios eletrônicos das Instituições Apoiadoras, 

devendo, para tanto, observar o seguinte: 

 

7.6.1. Cada Empresa somente poderá apresentar um único Plano de Negócio 

por linha temática. 

 

7.6.2. As Empresas poderão apresentar seus Planos de Negócio 

individualmente ou em parceria eventualmente concretizada com outras 

empresas e com ICTs. . 

 

7.6.3. O envio dos Planos de Negócio deverá ocorrer exclusivamente em meio 

eletrônico até às 18h (horário de Brasília) da data limite estabelecida no Item 8 

deste Edital, mediante o preenchimento de formulário que será oportunamente 

disponibilizado através de link no sítio eletrônico 

http://www.finep.gov.br/paissagricola. 

 

7.6.4. As Instituições Apoiadoras não se responsabilizarão por quaisquer 

panes no processo de envio dos Planos de Negócio na data limite definida no 

Item 8 deste Edital. 

 

7.7. Etapa Única de Seleção: Planos de Negócio e Indicação do Plano de Suporte 

Conjunto 

 

Haverá uma única etapa de seleção que compreenderá a avaliação dos Planos de 

Negócio e Indicação dos Planos de Suporte Conjunto. Os Planos de Negócio 

deverão ser apresentados nos moldes do Item 7.6. 
 

mailto:inovaagro@finep.gov.br
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7.7.1. A seleção dos Planos de Negócio pelo Comitê de Avaliação ocorrerá a 

partir da aplicação dos seguintes parâmetros e critérios para o Plano de 

Negócio como um todo: 

 

 
 

PARÂMETROS MODALIDADE Conceito 

Aderência 

Temática 
Eliminatória 

Aderência do Plano de Negócio (PN) às Linhas 

Temáticas do Edital 

Capacidade 

Empreendedora 
Eliminatória 

Compatibilidade da estrutura da empresa em 
relação aos desafios do PN proposto quanto à: i) 
organização gerencial e administrativa, ii) 
capacidade econômico-financeira, iii) estrutura 
de P&D e iv) experiência com projetos de 
inovação. 

Maior grau de 

inovação 

 

Classificatória 

Capacidade do novo produto/processo 
desenvolvido de alterar o paradigma técnico-
econômico vigente. Quanto maior a capacidade 
de criação de novos mercados, podendo ou não 
acarretar a descontinuidade do mercado 
existente, maior o grau da inovação. 

Maior risco 

tecnológico 
Classificatória 

Estágio atual de desenvolvimento da tecnologia 

proposta pelo PN. Em geral, quanto mais o 

produto/processo estiver distante de ser 

colocado no mercado, maior o risco tecnológico. 

Maior 

adensamento 

tecnológico local 

Classificatória 

Capacidade de difundir a tecnologia 

desenvolvida e, consequentemente, gerar 

impactos mais rápidos e intensos para o setor no 

Brasil. Capacidade de gerar propriedade 

intelectual ou absorção de tecnologia por parte 

de instituições brasileiras, além da criação de 

infraestrutura física de P&D e qualificação de 

pessoal no Brasil. Quanto maior a internalização 

no Brasil de recursos e resultados do P&D, 

maior será considerado o adensamento 

tecnológico. 
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7.7.2. Não serão considerados aptos para apoio do PAISS AGRÍCOLA os 

Planos de Negócio que não atenderem aos critérios do parâmetro 

“Aderência Temática” e “Capacidade Empreendedora”. 

 

7.7.3. Os parâmetros classificatórios serão pontuados de 1 a 4 e terão os 

mesmos pesos na formação da nota final dos Planos de Negócio. 

7.7.4. Para cada Plano de Negócio não eliminado pelos critérios previstos 

no Item 7.7.2, o Comitê de Avaliação indicará um Plano de Suporte 

Conjunto (PSC). 

 

7.7.5. Será facultado ao BNDES e à FINEP especificar mais de um 

instrumento de apoio para cada Plano de Negócio selecionado. 

 

7.7.6. Indicação de instrumentos de apoio de natureza não reembolsável 

 

A utilização dos instrumentos de apoio de natureza não reembolsável da 

FINEP e do BNDES previstos neste Edital (Subvenção Econômica e 

Funtec) será restrita aos Planos de Negócio que tenham somatória de notas 

igual ou superior a 9, não tenham recebido nota 1 em qualquer dos 

parâmetros de natureza classificatória, discriminados no Item 7.7.1 deste 

Edital e atendam às exigências estabelecidas pelos normativos internos das 

Instituições Apoiadoras. 

 

7.7.6.1. Cada projeto componente de Plano de Negócio aprovado 

conforme o caput do Item 7.7.6 também será avaliado de acordo com 

os parâmetros de natureza classificatória discriminados no Item 7.7.1 

e somente estará apto a utilizar os instrumentos de apoio de natureza 

não reembolsável caso tenha somatória de notas igual ou superior a 9 

e não tenha recebido nota 1 em qualquer desses parâmetros. 

 

7.7.6.2. Os instrumentos de natureza não reembolsável da FINEP 

serão atribuídos sucessivamente aos projetos, desde que habilitados 

de acordo com o Item 7.7.6.1, que obtiverem os maiores somatórios 

de notas nos parâmetros classificatórios até que seja atingido o limite 

de disponibilidade desses recursos. 
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7.7.6.3. As empresas responsáveis por projetos habilitados a receber 

recursos de Subvenção Econômica deverão aportar recursos 

financeiros em função da Receita Operacional Bruta (ROB) própria no 

Exercício de 2012, caso não pertença a Grupo Econômico, ou em 

função da ROB do conjunto de seu Grupo Econômico no Exercício de 

2012, de acordo com a tabela a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
POR PORTE 

FATURAMENTO BRUTO 
EM 2012 

PERCENTUAL DE 
CONTRAPARTIDA 
(sobre o valor da 

Subvenção)  

Microempresa e 
Empresa de Pequeno 
Porte 

Até R$ 16.000.000,00 10% 

Média Empresa 
De R$16.000.000,01 a R$ 
90.000.000,00 

50% 

Grande Empresa 
Acima de R$ 
90.000.000,00 

100% 

  

7.7.6. No caso de grupo econômico que envolva empresas no exterior, a 

ROB das empresas no exterior também comporá o somatório de receita do 

grupo econômico. 
  

7.7.7. A indicação do PSC não gera expectativa de direito com relação à 

aprovação de cada projeto contemplado nos Planos de Negócio 

selecionados nem à utilização do(s) instrumento(s) de apoio indicado(s), 

cabendo às empresas selecionadas tomar todas as providências 

necessárias ao encaminhamento dos projetos passíveis de apoio às 

Instituições Apoiadoras correspondentes, para os fins previstos nos Itens 

1.2 e 1.3 deste Edital. 

 

7.7.8. Para os fins previstos no item anterior, as Instituições Apoiadoras 

comunicarão aos interessados, por carta ou meio eletrônico, sobre a 

finalização da etapa de indicação do PSC. 
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8. PRAZOS 

 

 

Eventos / Atividades Data limite 

Lançamento da Seleção Pública 17/02/2014 

Apresentação dos Planos de Negócio  16/05/2014 

Resultado preliminar da ETAPA ÚNICA de Seleção dos 
Planos de Negócio e Indicação dos Planos de Suporte 
Conjunto 

20/06/2014 

Interposição de recursos ao Resultado preliminar  30/06/2014 

Divulgação do Resultado Final da Seleção dos Planos de 
Negócio e Indicação dos Planos de Suporte Conjunto após 
recursos. 

10/07/2014 

 

 

 

9. RESULTADOS 

 
Os resultados da etapa de Seleção dos Planos de Negócio e Estruturação dos 
Planos de Suporte Conjunto serão divulgados nos sítios eletrônicos do BNDES e 
FINEP. A divulgação do resultado final será realizada nestes mesmos sítios 
eletrônicos e no Diário Oficial da União. 
 
 
10. RECURSOS 
 

O recurso deverá obedecer aos requisitos dos artigos 58, inciso I, e 60, da Lei nº 

9.784/1999, devendo ser apresentado por escrito e encaminhado por remessa 

expressa à FINEP, no seguinte endereço: 

  

PAISS AGRÍCOLA 

 Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP 

 Praia do Flamengo, 200 – 3º andar 

 22.210-065 – Rio de Janeiro – RJ 

 

No texto do pedido de recurso, não serão aceitas informações ou documentos 

adicionais de qualquer natureza que modifiquem a proposta original. 
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11. DEFINIÇÕES GERAIS 

 

Plano de Negócio (PN): É o documento em que uma empresa, ou conjunto destas, 

organiza as informações desenvolvidas e coletadas sobre um negócio ou 

empreendimento que almeje realizar. O Plano de Negócio deve proporcionar uma 

visão clara e consistente sobre o desenvolvimento de um negócio / 

empreendimento até o atingimento de metas alcançáveis / viáveis. Assim, no 

Plano de Negócio devem estar registradas, entre outras informações: os projetos 

que o compõem; a descrição do negócio ou empreendimento e de seus objetivos 

gerais; e as informações mais relevantes sobre a(s) empresa(s) que propõe o 

Plano. 

 

Projeto: É o conjunto de atividades de caráter temporário (com início e fim 

definidos), planejado, executado e controlado, que vise entregar produtos, 

serviços ou resultados específicos, desenvolvido em etapas, realizados com 

recursos humanos e materiais limitados e definidos. 

 
ICT: Instituição de Pesquisa Científica e Tecnológica: órgão ou entidade da 
administração pública ou entidade privada sem fins lucrativos que tenha como 
missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou 
aplicada de caráter científico ou tecnológico. 

 
Empresa Brasileira: sociedade empresária constituída sob as leis brasileiras para 
a produção ou comercialização de bens ou serviços, com finalidade lucrativa, 
cujos atos societários se encontrem devidamente arquivados em registro público 
competente e que tenha a sede da sua administração no País. 
 
Grupo Econômico: conjunto de empresas cujo controle majoritário ou efetivo seja 
exercido pelas mesmas pessoas físicas e/ou jurídicas. 
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O BNDES e a FINEP se reservam o direito de modificar ou descontinuar os 

instrumentos de apoio indicados sem prévio aviso. 

 

O envio de Planos de Negócio pelas empresas e ICTs implica na concordância e 

na aceitação das regras presentes neste Edital. 

 

Os resultados finais do processo de seleção serão divulgados nos sítios 

eletrônicos do BNDES (www.bndes.gov.br) e da FINEP (www.finep.gov.br). 

 

Esclarecimentos acerca do conteúdo deste Plano poderão ser obtidos através do 

seguinte e-mail: paissagricola@finep.gov.br. 

 

O presente processo seletivo é regido pelas disposições constantes deste Edital, 

pelas normas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI e do 

Ministério do Desenvolvimento da Indústria e do Comércio Exterior - MDIC 

aplicáveis à espécie, pelas normas internas da FINEP e do BNDES e pela 

legislação aplicável às modalidades de apoio financeiro a serem operadas por 

estas instituições no âmbito do PAISS AGRÍCOLA, em especial a Lei 

nº 10.973/2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.563/2005, a Lei nº 11.540/2007, 

regulamentada pelo Decreto nº 6.938/2009 e, no que couber, a Instrução 

Normativa CD/FNDCT/MCT nº 01/2010. 

 

Pedidos de informação e esclarecimento de dúvidas poderão ser encaminhadas a 

qualquer tempo ao endereço da FINEP, na Praia do Flamengo, 200, 3o andar, 

22.210-30 - Rio de Janeiro – RJ, ou por meio virtual, através do endereço 

eletrônico paissagricola@finep.gov.br  

 

A FINEP será a única responsável pelo recebimento de documentos físicos e 

eletrônicos no âmbito do PAISS AGRÍCOLA e pela submissão destes à avaliação 

do BNDES, bem como pela formalização das respostas aos pedidos de 

informação ou esclarecimentos a respeito do presente Edital. 

 

 

 

 

 

http://www.finep.gov.br/
mailto:paissagricola@finep.gov.br
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O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis nos seguintes sítios 

eletrônicos: http://www.bndes.gov.br/paissagricola, e 

http://www.finep.gov.br/paissagricola; e seus termos poderão ser retificados por 

iniciativa comum das instituições organizadoras ou em razão do acolhimento de 

impugnação oportunamente apresentada. As retificações feitas serão divulgadas 

nos referidos sítios eletrônicos. 

 
Todas as omissões do presente Edital serão resolvidas pelas Diretorias 
Executivas das Instituições Apoiadoras. 

 

 

 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2014. 

 
 
 

___________________________________ 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 


